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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

LEI MUNICIPAL nº 4.230, EM 24 DE MAIO DE 2016. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a contratar, 
em regime de emergência e sem concurso 
público, 01 (um) Facilitador de Oficina de  
Esporte e Lazer, para atuar junto ao Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
 

     Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de 
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

     Faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, sem 
concurso público, em caráter excepcional de interesse público, art. 37, IX da CF, a 
contar da data de assinatura do contrato, por um período de 10 (dez) meses, podendo 
ser prorrogado por mais 10 (dez) meses, (01) um Facilitador de Oficina de Esporte 
e Lazer, através de contrato administrativo por tempo determinado para atender 
necessidade de excepcional interesse público para atuar como facilitador junto ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
 
§ 1º - O Contratado deverá cumprir carga horária semanal de 25 (vinte e cinco) horas 
semanais; 
 
§ 2º - A remuneração bruta, mensal a ser paga ao servidor contratado será de R$ 
1.304,34 (um mil trezentos e quatro reais e trinta e quatro centavos). 
 
§ 3º - As atividades a serem desenvolvidas pelo servidor contratado serão de: 
- Planejar e executar atividades sistemáticas esportivas e de lazer, valorizando as 
manifestações corporais, objetivando promover e qualificar o convívio social e a 
convivência comunitária; 
- Planejar o uso e prever as quantidades necessárias de materiais a serem usados na 
oficina; 
- Registrar e evoluir as atividades realizadas nos grupos (descrição das atividades 
com a metodologia usada, número de usuários que participaram e avaliação das 
atividades); 
- Registrar a frequência dos usuários nas atividades realizadas; 
- Organizar e cuidar dos materiais que ficarem sob sua responsabilidade; 
- Participar de atividades de planejamento, sistematização e avaliação do serviço, 
juntamente com a equipe de trabalho; 
- Participar de atividades de capacitação da equipe; 
- Participar e auxiliar na organização de eventos promovidos pelo Serviço e/ou pelo 
CRAS; 
- Acompanhar os grupos que estão sob sua responsabilidade em atividades externas 
(passeios, viagens, capacitações); 
- Outras atividades inerentes à função 
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Art. 2º - A escolaridade exigida para o cargo será nível superior, formação em 
Educação Física. 
 Parágrafo Único: O candidato deverá ter: 
- Experiência em atividades de esporte e lazer, comprovada através de titulação; 
- Experiência no trabalho com idosos; 
- Experiência de atuação em programas, projetos, serviços socioassistenciais; 
- Conhecimento da Política Nacional de Assistência Social; 
- Conhecimento da realidade do território; 
- Boa capacidade relacional e de comunicação; 
- Capacidade de trabalho em equipe; 
- Disponibilidade de tempo 
Art. 3º - A seleção do contrato será realizada pela Secretária Municipal de Assistência 
Social mediante processo seletivo. 
 
Art. 4º - Servirão de recursos para cobertura das despesas descritas nesta Lei a 
seguinte dotação orçamentária: 
07.00- Secretaria Municipal de Assistência Social 
001- Fundo  Municipal de Assistência Social 
08.243.3026.2111-Reordenamento Serv. Conv. Fortalecimento de Vínculos 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, 
aos 24 de maio de 2016. 

 
 

Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito Municipal  
 

Registre-se e Publique-se em 24.05.16, 
 
 
Saionara Soder, 
Sec.de Administração. 
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